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Recurso no N	 90.951
Recorrente::	 CIA.AÇUCAREIRA RIOBRANOUENSE
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FINSOGIAL-FATURAMENTO - Receitas de presta0o de
serviçon. E devida a contribui0e, Me5M0 que tais
ingressos	 dam e V eil tU a i 5 „ Cl e: bei] Uen a monta e

ain	 fora	 cl os o lue iiit :1vos social% 	 da	 tern p r-Els n-á ..
Recurso negado.,

Vistod, relatados e discutidos 05 presented autos
de recurso interposto por GIA.AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE

PCORDAM os Membros da Segunda CMmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro nmTuac CARLOS BLENG
RIS:METRO..

Sala das S,v.E .is, em 1 -: „. d: fevereiro de 1993,
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v nrr A EM SES::'AT.J DE. 30 ABR 1993

Participaram, ainda, ibe presente julgamento, os Conselheiros ULIC
Rant ,, TERESA CS LSI /HÁ GONÇ Ál...VES PANTO3A • ;Jou: (multi: o AROCHA DA
CLJNI-A ,, TARAS" C CAMP11...0 BormEs (-:- CF: :1: ST I NAL :1: CF visqi5onn scpuzn In::
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ReCitr50 rio:	 93.954
Acórdão noz	 202.-05.603
Recorrente::	 CIA.AÇUCAREIRA R/OBRANOUENSE:

RELATORI O

O que consta da denrAnvia fiscal (fls.. 13/14), C'e
([1.10 a ora reccm-ren te recolheu roin insuficiOncia a con ti -i. biti. ao do
FINSCCIAL-FATURAMENTO, exclliinde infieVidaniente aS reeel/UMS
provenientes de prestsção de ser9iços, no período de 01/85 a
12/07.

!
Em Impulina(ao tempestiva ( f.ts - 19/20) „ argumenta

quE tais receitas representam percentual Whimo da receita bruta„
tf° esporádicas e n',3(o fazem parte do objetivo social da empresa.

Assevera ser inconstituciaal a exigemc:ia do FINSOGIAL.„ visto rSfo	 .
ter ido cria.do por lei crirmA.ementer CCE,art. 154, I),

A	 Informa0o Fiscal Cl 1.?; 	 23)	 contesta	 os	 I
argumentos da 1. mpug n ali te e propt)(e a manutenc3fo dm lançamento	 !
orig :Liai -1 o „

He	 mesma linha da fiscalizaçWo, c	 julgador
menor:ratice e com lusse no Parecer Normativo Lar no
indeferiu a nig:nig:ririam e manteve o Auto de Infraç:No„ !

(3 Recurso lioltintArio (fls., 31/42 ) „ reafirmando os-
argiMent05 apresentados na ImptignaçVo„ desenvolva rasffes m,
sentido 00 guestionamsoto da natureza jurídica do hINSOCIAL. e do
mesmo nepresentar bitrinutaan. Diz, tambem, ser inconstitucional
per falta de lei complementar que ri instituiu e • ainda „ inex isto
afetaao outro a receita o a apl. :i. cas:'n cie raek.i.
produtn.(parafiscalidade3.

E o relatório!,
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. Processe ncig 	10.640-000.007/91-13
Acór~ nor 202-05.603

VOTO DO CONSELHEIRO-T.ELATOR JOSE CABRAL GARDFANO

O Permrse Voluntário foi manifestado dontro do
prazo legal. Dele conbep) por tempestivo.

Inúmeras VP-~ este Colegiado se prenunciou no
sentido de nSo caber as ínsITzmií administrativas. conhecer de
alegaçffes pertirggvies a inconstí tuci onal idade de diplomas legais,
cabendo-lhes .12(u-somente cumprir 9 fazer cumprir c ordenamento
jurídico estabelecido.

Sê restuu A agreciaç'áro as raztNos do recursos
dirigidas Jm Tato das receitas provenientes de presta0o de
serviços serem inexpressivas, eventuais e nZCo pertencerem ao
objeto social da empresa. O C:011~-10 integrante da norma
tributária está dirigida à ocorrOncia do fato gerador e, per
uutro ladcb, rIT.) há dispositivo legal que autorize a dispensa da
contrilAdçáo para os casos ora apresentados pela apeLulte..

Sáo estas razUes dw decidir . que MC le ,..am a negar
provimento ao Recurso VolunUrio.

Sala das Sessfge or 17 de fevereiro de 1993.

A/

JOSE CAER . r -AROFAMO
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